
 

 

COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS DO FÓRUM NACIONAL DA   

SAÚDE DO CNJ. 

  

Reunião por videoconferência por intermédio do aplicativo ZOOM  
https://tjgo.zoom.us/j/82157634004  

Sexta-feira, 14 de março de 2025 às 8H45. 

 
 

Pauta:  
 

1.​ Votação de propostas de novos enunciados e de alterações em enunciados já existentes; 
2.​ Deliberação pela revogação dos enunciados 9, 50 e 57; 
3.​ Aprovação com ajustes dos enunciados 6 e 87; 
4.​ Retirada da proposta de alteração do enunciado 13; 
5.​ Definição dos enunciados mais votados para encaminhamento nacional.​

  

PARTICIPANTES:  

EDUARDO PEREZ OLIVEIRA - JUIZ DE DIREITO E PRESIDENTE DO COMITÊ DE SAÚDE E 
COORDENADOR DO NATJUS 

GABRIEL REIS - JUIZ FEDERAL E VICE-PRESIDENTE DO COMITÊ DE SAÚDE 

 ANA CRISTINA ANDRADE E BORGES – NATJUS 

CAMILA TAVARES - NATJUS 

 ISADORA LIAH - NATJUS        ​  

 MARCIA REGINA - NATJUS 

 MARÍLIA CARVALHAIS - COSEMS  

GÉSSICA CRUVINEL PEREIRA PEIXOTO - OAB/GOIÁS  

 GLÁUCIA BORGES FERREIRA DE SOUZA - CEJUSC SAÚDE 

ELISA ALESSI - REPRESENTANTE DE OPERADORAS DE PLANOS DE         
SAÚDE (UNIMED GOIÂNIA) 

FELIPE SOUZA (REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
DE GOIÁS) 

AILTON BENEDITO DE SOUZA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

https://tjgo.zoom.us/j/82157634004


 

DALINE PAULA BARROS - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

NATÁLIA FURTADO MAIA - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CAROL SANTOS - OAB/GOIÁS  

SILVIA KANSO – AGU 

MARLENE NUNES – MP-GO 

DIOGO PORTILHO – CATS/MP 

RENAN SOTTO MAYOR – DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL  

 

A reunião foi conduzida pelo Dr. Eduardo Perez de Oliveira, Coordenador do Comitê Estadual 

de Saúde do TJGO, e teve como pauta principal a votação de propostas de novos enunciados e de 

alterações em enunciados já existentes, com vistas à consolidação da posição do Comitê de Goiás 

junto ao FONAJUS. 

A reunião teve início com a abertura da votação das propostas de novos enunciados e das 

sugestões de alterações em enunciados já existentes. Na sequência, foram computados os votos 

manifestados durante a reunião, destacando-se as seguintes posições: o NATJUS Goiás votou 

favoravelmente às propostas 2, 3, 11, 12 e 14; a Defensoria Pública da União (DPU), às propostas 2, 5 

e 13; e a OAB, às propostas 1, 2, 3, 6 e 7. Em seguida, foram debatidas as propostas encaminhadas 

pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás (PGE), com ênfase nos aspectos jurídicos e técnicos 

envolvidos nas alterações sugeridas. 

Durante a análise, foram discutidas questões técnicas e jurídicas envolvendo temas de 

jurisprudência vinculante do STF, especialmente o Tema 1234, bem como os Temas 500 e 1161, 

referentes à concessão de medicamentos sem registro ou em fase experimental. Foram identificadas 

divergências conceituais entre os termos “medicamento sem registro”, “medicamento com importação 

autorizada” e “tratamento experimental”, que motivaram ajustes nas redações sugeridas. 

Dentre os destaques: 

●​ Deliberou-se pela revogação dos enunciados 9, 50 e 57, por estarem em desacordo com temas 

pacificados pelo STF ou permitirem interpretações equivocadas.​

 



 

●​ A proposta de alteração do enunciado 13, retirando a expressão “gestor do SUS”, foi 

inicialmente aprovada, mas, após debate sobre possíveis prejuízos interpretativos, a sugestão 

foi retirada pela PGE.​

 

●​ Foi aprovada, com ajustes, a alteração do enunciado 6, incluindo ressalva quanto a 

medicamentos com importação autorizada pela ANVISA, para alinhamento com os temas 500 

e 1161.​

 

●​ A proposta de alteração do enunciado 87, limitando-o a serviços (e não medicamentos), foi 

aprovada por maioria. 

Ao final, foram identificados os enunciados mais votados, destacando-se: 

●​ Enunciado 2 e Enunciado 13 – 10 votos cada.​

 

●​ Enunciado 3 – 8 votos.​

 

●​ Enunciados 1 e 14 – 7 votos cada. 

Ficou acordado que eventuais propostas não votadas, ou que venham a ser rejeitadas na 

votação nacional, poderão ser retomadas no Comitê Estadual, para deliberação posterior, conforme 

pertinência técnica e institucional. 

O Dr. Eduardo agradeceu a presença e o empenho de todos os participantes, ressaltando a 

importância da colaboração para o fortalecimento dos posicionamentos técnico-jurídicos do Comitê de 

Goiás. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. 


